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7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá ser 

realizada através do endereço eletrônico: rh.fclar@unesp.br, 
dentro do prazo previsto no item 7.5.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará de duas fases:
I – prova didática, de caráter classificatório e realizada por 

meio de videoconferência (as coordenadas/especificações e o 
instrumento/programa pelo qual se dará esta fase, serão divul-
gados por meio do Edital de Convocação para provas).

II – análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 
classificatório.

8.2. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate foram definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

8.3.1. Na primeira fase do concurso, a avaliação de cada 
candidato constituirá ato privativo do integrante da Comissão, 
o qual deverá apresentar as suas notas de forma reservada à 
Presidência do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão (via videoconferência) e na 
presença de todos os seus membros titulares, depois de exami-
nados todos os candidatos e esgotadas todas as fases.

8.3.3. A análise referida na segunda fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição das fases precedentes, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

8.3.4. A arguição, análise e avaliação realizada pelos mem-
bros da Comissão Examinadora a distância, se dará nas mesmas 
condições oferecidas aos examinadores na forma presencial.

8.3.5. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candi-
dato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas 
de todos os candidatos.

8.3.6. O resultado do concurso será homologado pela Con-
gregação da Unidade Universitária e publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1 Prova de Títulos (peso 2)
9.1.1 Consistirá na análise das atividades de formação 

didática e científica, com maior relevância para as atividades 
relacionadas com as disciplinas em concurso. Serão adotados os 
seguintes critérios de avaliação e pontuação:

a) Titulação (Até 1,00 ponto);
b) Produção Científica e Outros (Até 2,00 pontos);
c) Experiência Didática na Área (Até 4,00 pontos);
d) Participação/Organização de Eventos na Área (Até 3,00 

pontos);
9.2 Prova Didática (peso 1)
9.2.1. A Prova Didática terá duração mínima de 40 (qua-

renta) e máxima de 60 (sessenta) minutos e será realizada na 
forma de 01 (uma) aula realizada por videoconferência sobre 
tema sorteado de uma lista elaborada a partir do programa 
contido neste Edital.

9.2.2. Durante a prova didática o candidato deve utilizar 
equipamento com câmera, de modo a permitir a visualização de 
sua imagem em tempo real.

9.2.3. O sorteio do tema será feito na presença de todos os 
membros da Comissão Examinadora e na presença dos candi-
datos, por videoconferência, com no mínimo 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência do início previsto para a Prova Didática.

9.2.4. O candidato que não estiver presente na videocon-
ferência no momento do sorteio do tema será eliminado do 
concurso.

9.2.5. A ordem de apresentação da Prova Didática será 
definida pela ordem de inscrição no concurso.

9.2.6. Para a realização da Prova Didática, os recursos midi-
áticos serão de responsabilidade de cada candidato.

9.2.7. O candidato que não cumprir o tempo mínimo de 
40 (quarenta) minutos ou extrapolar o tempo máximo de 60 
(sessenta) minutos, marcados rigorosamente pela Comissão 
Examinadora, terá sua pontuação reduzida na avaliação da 
Prova Didática, conforme segue:

TEMPO INFERIOR A 40 MINUTOS OU SUPERIOR A 60 
MINUTOS:

– até 05 minutos – 02 pontos;
– de 05 a 10 minutos – 04 pontos;
– acima de 10 minutos – 05 pontos;
9.2.8. Serão adotados os seguintes critérios de avaliação 

e pontuação:
a) Planejamento e Organização da Aula (Até 1,00 ponto);
b) Clareza Expositiva (Até 3,00 pontos);
c) Domínio Teórico e Conceitual do Tema (Até 5,00 pontos);
d) Adequação da Bibliografia sobre o Tema (Até 1,00 

ponto);
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - melhor média na Prova Didática;
- - melhor pontuação na Prova de Títulos;
- - melhor média na Prova Escrita;
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I – contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 03 (três) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
endereço eletrônico da Universidade;

II – do resultado final do concurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.3.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
01 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia 
do prazo recursal.

11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é 
exclusiva de candidato, podendo ser feita pessoalmente ou por 
procuração.

11.4. Os recursos terão a forma escrita, devendo ser realiza-
da através do endereço eletrônico: rh.fclar@unesp.br, dentro do 
prazo previsto no Edital.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos descritos nos itens 4.1.1 
a 4.1.5, em formato PDF (Portable Document Format), via 
endereço eletrônico: rh.fclar@unesp.br, até o último dia do 
prazo para inscrição:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, cópias 
simples frente e verso.

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de 
habilitação e no caso de candidato estrangeiro: cédula de 
identidade de estrangeiro com visto temporário e na falta 
desta, o passaporte;

4.1.3. certificado de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Doutor, conforme item 3.1. 
ou cópia da ata de defesa da tese, condicionada a apresenta-
ção do título homologado, na ocasião da contratação.

4.1.4. comprovante correspondente ao pagamento da taxa 
de inscrição, no valor de R$ 102,00, que deverá ser efetuado no 
Banco do Brasil – Agência 6933-7 – Conta Corrente 130.363-5 
(Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara – 
CNPJ 48.031.918/0026-82), por meio de depósito bancário 
identificado ou transferência.

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades 
realizadas, inclusive com o histórico escolar – (graduação 
e pós-graduação do candidato) no qual sejam indicados os 
trabalhos publicados e todas as demais informações que per-
mitam cabal avaliação do mérito do candidato.

4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substi-
tuto no conjunto de disciplinas: “A Poesia Italiana”; “Língua 
Italiana: Gramática”; “Língua Italiana: Gramática Através de 
Textos Literários”.

Edital nº 065/2020-FCL/CAr.
Nome: ______________
RG/Número de Inscrição: _________________
E-mail do candidato:____________________
4.4. A não entrega dos documentos listados, dentro do 

prazo previsto no item 4.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, corres-

pondente a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos 
candidatos interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, 
os seguintes requisitos:

I – sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II – percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários-mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apre-
sentação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I – quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos 
originais, bem como as respectivas cópias para conferência e 
entrega das mesmas, para posterior análise. As cópias apresen-
tadas não serão devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser encami-
nhados ao endereço eletrônico: rh.fclar@unesp.br da Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos – STDARH, com o título: Documentos comprobató-
rios de redução da taxa de inscrição do Edital nº 065/2020-
FCL/CAr.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 21/09/2020, a partir das 10h00 e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado no site da Unidade o 
ato formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições 
efetuadas, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico 
indicado no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos 
regimentais cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado – DOE, 
Poder Executivo – Seção I, a relação dos candidatos que tive-
ram suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas 
exigências estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: rh.fclar@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária, depois de encerradas 
as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 06 (seis) docentes (03 
membros titulares e 03 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divul-
gada no endereço eletrônico da unidade universitária, para-
lelamente ao hiperlink de acesso ao edital do concurso, 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias da realização da 
primeira prova.

7.5. No prazo de até 02 (dois) dias úteis após a divul-
gação da Comissão Examinadora (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamen-
tada, a existência de causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 02 (dois) dias, em decisão fundamentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

• Políticas públicas e legislação para a gestão sustentá-
vel: papel das ONG s e governos.

• Indicadores de sustentabilidade.
• Estabelecimento de estratégias de gestão sustentável
• Práticas e instrumentos de gestão ambiental empre-

sarial.
• Certificações, normas e selos.
 Concurso para o Título de Livre Docente na área de Teo-

ria Econômica, na disciplina HO-803 Economia do Trabalho, 
Departamento de Política e História Econômica, do Instituto 
de Economia. O concurso de que trata o presente Edital será 
realizado nos dias 29 e 30 de outubro de 2020, com o uso 
de tecnologias de informação/videoconferência (Deliberação 
CONSU-A-032/2020), com o seguinte calendário fixado para 
a realização das provas:

Dia 29/10/2020 – quinta-feira
9 horas - Sorteio de ponto para a Prova Didática
9h30 - Prova de Títulos
Dia 30/10/2020 – sexta-feira
9 horas  - Prova Didática
10 horas - Avaliação de Produção Científica
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

Professores Doutores:
Titulares: Miguel Juan Bacic (IE/UNICAMP); Ricardo L. 

Coltro Antunes (IFCH/UNICAMP); José Ricardo Garcia Pereira 
Ramalho (UFRJ); Maria da Graça Druck de Faria (UFBa) e 
Sayonara Grillo Coutinho L. Silva (UFRJ).

Suplentes: Francisco Luiz Cazeiro Lopreato (IE/UNI-
CAMP); Iram Jacome Rodrigues (USP) e Adalberto Moreira 
Cardoso (UERJ).

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e o candidato inscrito: José Dari Krein

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Medicina Veterinária
 EDITAL Nº 19/2020 - STDARH - FMVA
O DIRETOR DA FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA 

DO CAMPUS DE ARAÇATUBA – UNESP DIVULGA a composição 
da Comissão Examinadora para o Concurso de Provas e Títulos 
para contratação de 01 (um) Professor Substituto, referente ao 
Edital nº 18/2020-STDARH-FMVA, nas áreas de Reprodução e de 
Cirurgia e conjunto das disciplinas de Anestesiologia Veterinária 
e Obstetrícia Veterinária, junto ao Departamento de Clínica, 
Cirurgia e Reprodução Animal da Faculdade de Medicina Vete-
rinária do Câmpus de Araçatuba. COMISSÃO EXAMINADORA, 
Membros Titulares: Professor Associado Paulo Sérgio Patto dos 
Santos, Professor Assistente Doutor Carlos Antonio de Miranda 
Bomfim e Professora Doutora Maricy Apparicio Ferreira; e Mem-
bros Suplentes: Professora Associada Flávia de Rezende Eugênio, 
Professora Associada (aposentada) Marion Burkhardt de Koivis-
to e Professor Associado Alicio Martins Júnior. No prazo de até 
2 (dois) dias úteis após a divulgação da Comissão Examinadora 
(não computado o dia da publicação) poderá ser apresentada, 
ao Diretor da Unidade Universitária, impugnação ao nome de 
um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento. (Processo ARAC/FMV nº 272/2020).

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 EDITAL Nº 065/2020 – FCL/CAr
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

176/2019-RUNESP de 27/08/2020, publicado em 28/08/2020 
e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações 
posteriores e Portaria UNESP nº 404/2018, as inscrições do 
concurso público de Provas e Títulos para contratação de 
01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, 
em caráter emergencial, para atender excepcional interesse 
público, no período relativo ao 2° semestre letivo de 2020, em 
12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT 
e legislação complementar, na área: Linguística, Letras e Artes, 
sub-área de conhecimento: Letras e no conjunto de disciplinas: 
“A Poesia Italiana”; “Língua Italiana: Gramática”; “Língua 
Italiana: Gramática Através de Textos Literários”, junto ao 
Departamento de Letras Modernas da Faculdade de Ciências e 
Letras do Câmpus de Araraquara.

O contratado deverá exercer as atividades de docência 
em cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, 
dependendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.862,82, 

correspondente à referência MS-3.1, em 12 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não 
será considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas no seguinte endereço 

eletrônico: https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico, emitir o documento bancário e 
realizar o pagamento da taxa prevista no edital (item 4.1.4) 
no período de 16/09/2020 a 06/10/2020, no horário das 00h00 
às 23h59min.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias 
do período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, o título de Doutor. Os candidatos deverão 
possuir graduação em Letras, com habilitação em Italiano e 
Mestrado/Doutorado em Literatura. A qualificação necessária 
à inscrição para o concurso será demonstrada por estudos, 
em nível de graduação, na área, subárea do conhecimento à 
qual se integra a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto 
do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação reco-
mendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional 
de Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-
-graduação recomendados pela CAPES e autorizados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da con-
tratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresen-
tar no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

1.5. Os candidatos serão notificados por Edital, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da com-
posição da Comissão Julgadora e da fixação do calendário 
de provas, que será publicado no DOE após a aprovação das 
inscrições pela Congregação da Unidade.

1.6. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após 
a publicação do indeferimento.

1.7. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação 
da Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa 
e Extensão do Conselho Universitário, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professo-
res de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, 
e os 3 (três) restantes escolhidos entre professores dessas 
categorias ou de categorias equivalentes pertencentes a 
estabelecimentos de ensino superior oficial ou profissionais 
de reconhecida competência na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, pertencentes a instituições técnicas, 
científicas ou culturais do País ou do exterior.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos – Peso 1 (um);
II. Prova Didática – Peso 1 (um);
III. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística do candidato 
após o seu doutoramento e por ele apresentado de forma 
a evidenciar a sua contribuição nos campos da ciência, das 
artes ou humanidades – Peso 1 (um);

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela 
Comissão Julgadora, com base no memorial apresentado, 
dos títulos do candidato, emitindo parecer circunstanciado 
em que se realce sua criatividade na ciência, nas artes ou 
humanidades e suas qualidades como professor e orientador 
de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada 
um dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades didáticas de orientação, de ensino e pes-
quisa;

b. Atividades científicas, artísticas, culturais e técnicas 
relacionadas com a matéria em concurso;

c. Títulos universitários; e
d. Diplomas de outras dignidades universitárias e aca-

dêmicas.
3.2. A prova didática versará sobre o programa de disci-

plina ou conjunto de disciplinas ministradas na Universidade 
no ano anterior ao concurso e nela o candidato deverá reve-
lar cultura aprofundada no assunto.

3.2.1. A matéria para a prova didática será sorteada na 
presença de, no mínimo, 3 membros da Comissão Julgadora, 
com 24 horas de antecedência, de uma lista de 10 pontos 
organizada pela referida Comissão.

3.2.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto do ponto sorteado, 
vedada a simples leitura do texto da aula, mas facultando-se, 
com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o emprego 
de roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou 
outros recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

3.3. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-
-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção cientí-
fica, artística ou humanística, realizada após o doutoramento, 
este conjunto de trabalhos será organizado de modo a 
demonstrar a capacidade crítica do candidato, bem como a 
originalidade de suas pesquisas.

3.3.1. A arguição será feita pela Comissão Julgadora, 
cabendo a cada examinador 30 minutos e igual prazo ao can-
didato para responder. A critério do candidato, poderá haver 
diálogo e neste caso, os tempos serão somados.

3.4. Enquanto durar a suspensão das atividades, as pro-
vas ocorrerão nos termos da Deliberação CONSU-A-32/2020, 
que regulamenta a realização dos concursos de livre-
-docência durante o período de suspensão das atividades 
presenciais em decorrência da epidemia de Covid-19.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) 

a cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das 

notas por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados 
habilitados à Livre-Docência.

4.3. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emi-
tirá um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o 
resultado do concurso que será submetido à aprovação da 
Congregação da Unidade.

4.4. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação da Faculdade de 
Ciências Aplicadas, será submetido à homologação da Câma-
ra de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publicação 
no D.O.E

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão 
do Conselho Universitário.

VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-05/2003 e Deliberação CONSU-
-A-14/2012 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) da Faculdade de Ciências Aplicadas.

ANEXO I - PROGRAMA DA DISCIPLINA
ER-201 - GESTÃO SUSTENTÁVEL
EMENTA
Conceito de gestão sustentável e desenvolvimento sus-

tentável. Planejamento, gestão e desempenho sustentável de 
organizações públicas e privadas. Políticas e legislação para 
o desenvolvimento sustentável. Indicadores de sustentabi-
lidade. Ferramentas e metodologias de gestão sustentável. 
Questões atuais de gestão sustentável.

OBJETIVOS
• Organizar definições e conceitos sobre gestão ambien-

tal, sustentabilidade e desenvolvimento sustentável (DS).
• Discutir abordagens teóricas e práticas da Gestão 

Sustentável nas organizações e no governo.
• Familiarizar o estudante aos desafios e oportunidades 

da gestão sustentável.
• Dar uma visão sistêmica de meio ambiente esclarecen-

do as dimensões econômica, social e ambiental da gestão
sustentável.
• Construção de senso crítico e competências para 

avaliação das posturas, políticas e ações de indivíduos, 
organizações e países em direção a uma gestão sustentável.

• Ensinar o estudante a avaliar estratégias e indicadores 
de DS.

• Discutir o planejamento, implantação e avaliação de 
sistemas de gestão sustentável, incluindo ferramentas e 
práticas.

PROGRAMA
• Conceitos de sustentabilidade, gestão ambiental, 

gestão sustentável, responsabilidade socioambiental, desen-
volvimento sustentável, dimensões da gestão sustentável.

• Evolução dos conceitos de sustentabilidade e gestão 
sustentável.
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